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d:,' PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N," 004/2026 - PREGÂO ELETRÔNICO OO2l2026.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal
e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.' 7ô.968.064/000142, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeilo Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
!@, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa GENTE SEGURADORA S,A, inscrita no
CNPJ sob no. 90.180.605/0001-02 Fone (51) 3023{888, e-mail licitacao@genteseguÍadoÍa.mm.br com sede a
Rua Marechal Floriano Peixoto - 450 - Centro, CEP: 90.020-060, na cidade de Porto Alegre - RS, neste ato
representado pelo Senhor ÍUARCELO WAIS, diretor presidente, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
Rua Engenheiro Teixeira Soares - 200 - Apto. 202 - Tone A - CEP: 90.020-060, na cidade de Porto Alegre - RS,
inscrito sob CPF/MF n.o ô32.005.380-15 e portâdor do RG n.o 7009036í66 SSP/RS, neste ato simplesmente
denominado §Q{!!§fNBQ, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133,
de 0110412021, suas complementaÉes e alterações posteriores e, suplêtivamentê, pêlos princípios da teoriâ geral
dos contrâlos, pelâs disposiçõês de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de seguro veicular, com cobertura contÍa danos mateíais
resullantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza
e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, SecÍetaria de Educação e Secretaria de Assistência
Social, obrigando-se o qglIEA[AE_a executar em favor da CONTRATANTE o servaÇo dos itens constantês
nesse instrumento, conÍorme consla na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 00212026, a qual Íatá parte integranle deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA _ DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contÍatação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os uârs s uem transcritos abaixo:

2.2 Os seÍviços deverão ser iniciados logo após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo
PreÍeito e coníorme Termo de Referência.
2.3 O preco oraticado será Íixo e ineaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessãrio, uiilizando - se;mice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.1331210 qual também será usado em caso de atÍasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão €so ocorra deverá ser precedida de solicÍiaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, tÍansporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normaliva que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos dê reajustê, reequilíbrio e repactuação seÍá de 30 dias, a
contar da data de pÍotocolo do requerimento.

ITEM CATSERV

DEScRTÇÃo

OÍDÊ UNID VR UI{ÍT

01

13943
CORRETAGEI,! - SEGURO VWGOL l.OL iIC4 _ FLEX -{X PORTÂS.

ANUAL - PLACA BEQ-2492- ANO 202012021 (Sdúde) 01
't.299.00

02

13943
CORRETAGEM _ SEGURO CHEVROLET SPIIiI PREMIER í.8 - MA'{UAL _
PLACA FDH-5882- ANO 202012021 (Saúde) 01 SRV

1.920,00

03

13S43
CORRETAGEM _ SEGURO ÔNIBUS MARCOPOLO MINIBUS VOLARE V8L
- RODOVTÁR|O - PLACÀ BAC 7824 - ANO 201í2016 (Saúdêr. 01 SRV

3.400,00

04

13943
CORRETAGEM _ SEGURO (RENAULT MASTER EURO AMB. - DIESEL) _
PLACA 88U.7893 - ANO 201112018 (Saú.tê). 01 SRV

3.250,00

05

13943
CORRETAGEM _ SEGURO (FIAT STRADA HD WK CCE) _ PLACA BDL.

01 SRV
2 190,00

06

13943
CORRETAGEM - SEGURO (VWA/IRTUS M8) _ PLACA UAY-2G45 _ ANO
202512026. lAssi st. Soc i a l). 01

2.400,00

TOTÀL 14.459,00
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2.5.'l Caso Íaltem inÍomaçÕes e a administraÉo solicite complementação do pedido, o prazo iÍá reiniciar, a
contar da data do novo pÍotocolo com os documentos faltantes.

GúUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA ê ExEcUcÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorâíá alé 0510212027, podendo ser prorrogado
por iguais períodos, dependendo do inteíesse da Administração Pública Municipal.

4.'1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contãdos da data da enfega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitanle,
informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corÍente da CONTRATADA. Â Nota
Fiscal/Ãpolice deverá ser emitida em nome do FUNDo úUNlclPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO Do ptNHAL -
CNPJ: 09.6tí.20íl0001{7-Rua Paraná 940 - Centro, os da Secretaria de Educação e AdministraÉo em nome do
MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.0 t000142 - Rua Paraná n.o g83 - Cenúo e o da
Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO
PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério Rosa 1097 - Complemento CRAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAcÃo oRCAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato coneÍão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1900-
3031 207 0-000 I 1 27 0-1 03 I 1 280-',t O4l I 290-í 07ll 300-1 0 1 3-000-3390390000.

6.1 Para garantir o Íiel cumprimênto do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e conlrolar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contralo;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratâda na cláusula quarta;
d) ConferiÍ e âtestar as notas Íiscais (fâturas) encaminhando-as, para pagamentoi
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuais imperfeições relacionadâs ao objeto deste
conúato.

7.'l Para garantir o Íielcumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromête a:
a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este Edital;
b) A Contratada se obriga a de prestar serviços de seguro dos veículos oficiais, relacionados no Termo de
Referência, decoÍrentes de prguÍzos causados nos calsos de colisáo com veículos, pessoas ou animais,
abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos causados pela tentâtiva destes; incêndio e
explosáo acidental, raio e suas consequências; queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos
sobre o veiculo; acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado; submersão total ou parcial em
água doce proveniente de enchentes ou inundaçõês, inclusivê quando guardado em subsolo; granizo, furacão,
terremotos e enchentes; desâbamento de árvores, pontes e ediÍicaçóes; danos causados durante o tempo em
que, como consequência de roubo ou Íurto, estevê em poder de terceiros; Cobertura de vidros e Assistência 24
horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; mntados da apÍesentaçáo da documentaçáo necessária, em caso
dê perda total dê veÍculo segurado, a indenização referente ao valor contratado;
d) Emitir as respectivas apólices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até 30 (trinta)
dias após a contratação do(s) seguro(s);
e) Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até 30
(trintâ) dias após â emissão da ordem de serviços.
Q Havendo sinistro que obrigue a rcalizaçâo de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em
concessionária aulorizada ou empresa credenciada indicada pela SeguÍadora, desde que tenha a aprovação e
autorização da Contratante, observando que a reposiÉo de peças seÉ procedida utilizando peças originaisl
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

a



g) Enviar de imediato o corretor Íesponsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentaçáo legal necessária á prestaçáo dos serviços, incluindo assistência a lerceiros;
h) [anter devidamente atualizado junto ao SetoÍ de Compras e Licitaqôes da PreÍeituÍa Municipal dê
RibeiÉo do Pinhal, todos os dados do CORRETOR RE§PONSÁVEL, tais como: êndêreço, telefonê (Íixo ê
celulaÍ); e-mail, etc., sendo quê o mesmo deverá estar disponível nos locais indicados, êm têmpo integral,
para a coletã de inÍormaçóes e demais dados nêcêssários para o atendimento em caso de sinistros; de
forma â agilizar o atendimento; sob a pena das aplicaçõês das pênalidades previstas no Edital e na
lêgislação vigente.
i) Ressaícir os evenluais prejuízos causados ao órgáo e/ou terceiros, provocados por ineÍciência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contíatados;
j) Executar os Serviços a que se reÍere este Pregão, de acordo estrilamente com as especiÍicações descÍilas no
Objeto do mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, para ter conhecimento do estado e situaÉo dos mesmos, antecipâdamente à
realizaçáo da licitação, com a apresentaçáo dos devidos laudos têcnicos ou emitido declaração que aceita
incondicionalmente todas as condiçóes dos veículos;
m) Utilizar todos os materiais necêssários para a execução dos serviços, as suas expensas:
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à AdministraÇão ou a teÍceiros decorrenles de sua
culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, náo podendo ser arguido, para efeito de
exclusão de sua responsabilidade, o Íato de a Adminislração proceder à Íiscalização ou acompanhamento do
fornêcimento do Objeto:
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas Íeferentes ao fomecimento do
objeto e a pÍestação de serviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentação, transportes, encargos sociais,
impostos, taxas, etc., bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em
conformidade com as referidas especificações, nos termos da legislação vigente;
p) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto em que se vêrificarem
vícios, defeitos ou inmrÍeções resultantes da execução;
q) No ato do pagamenlo a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista (CNOT) e CertiÍicado de
Regularidadê de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à TesouraÍia deste Município, a fim de comprovar
sua idoneidade Íiscal;
7.2A recusa na execução dos serviços, sem motivo justillcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em íalta
grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Oconências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por âté três anos, bem mmo as sanções que a Lei impóe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administÍação, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por csnto) por dia dê atrâso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a pade inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vkgulas nove por cento);
b) Até í 0olo (dêz por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em cÉrso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A ÍiscalizaÉo do pÍesente contrato será exercida pelo senhor ALCÍDIO B. soUZA JUNIOR.
8.2 A Íiscalizaçâo será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazeÍ observar, por seus fomêcedores e subcontratados, se admitida
subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o pmcesso de licitação, de contrataÉo e de execuÇão
do ob.ieto contratual.
9.2Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) .pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlquer vantagem com o objetivo
de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo dê contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuÉo de cúntrato;
c) 'prática colusiva": esquemâtizâr ou estabelecer um ac,ordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprssentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços êm nÍveis artiÍiciais
e não competitivos;
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d)'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propÍiedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrâto.
e) "pÉtica obstrutiva': (i) destruir, falsiÍcar, alteÍar ou ocultaÍ provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro mullilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçôes de pÍática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de ínanciamento, parcial ou integral, por organismo financêiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contralos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas conuptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratação,

deverá concordar e autoízar que, na hipótêse de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execugão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNCA E DA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêíeitura, na íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.1331202'1,
b) por acordo entre as paÍtes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312O21i
c) nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos
aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando preveniÍ eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da realizaÉo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtame, desde quê os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferla.

cLÁUSU LA oÉcIMA PRIMEIRA- vEDAcÕEs

í 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) trânsferir ou ceder a terceiros o objeto contralado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótesês de
fusão, cisão e incoryoração da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou enlidade em mais dê uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de vâlidâde daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorÍência de ata que tenha registrado quantitâtivo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
í 1.2 O presente contÍato poderá seÍ renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com
antecedênciâ mínima dê 3o(kintâ) diâs da data dese.iada pârâ o encerramento, em conformidade com Lei no
I 4 .13312021 .

12.1 Para eÍicácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicâção em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

13.1 lndependentemente de transcrição, íatáo par1le integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - i,ilodalidade Pregão Elelrônico no 002/2026, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.
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cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DOS DocUMENTOS INTEGRANTES

cLÁusULA DÉCIMA QUARTA - DAs DISPoSICÕES FINÀS
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14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigações por elâ assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitação, bem
mmo as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administíativâ, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só eÍeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal,05 de feverei 2026

IVARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-'15

DARTAGNAN txT F
PREFEITO MU

ÍESTEMU

AD INA DE MATOS
CPF õ23.240.319-81

AL B roR
cPF tMF 927 .1 9-72

FA
CP

L O LOPES DA SILVA
cPF/MF 459.785.149-68
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